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LEI N° 704, de 20 de agosto de 2009.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A CAMPANHA DE INCENTIVO AO USO DA SACOLA DE PANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
                       FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise o seguinte projeto de lei: 


Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a instituir a Campanha de Incentivo ao uso de sacola de pano, como forma de diminuir a utilização de sacolas plásticas, contribuindo para a preservação do Meio Ambiente.



Art. 2º Para efetuar a Campanha acima, o Poder Executivo é autorizado a emitir cautelas para realizar sorteio no dia 24 de março de 2010, tendo a seguinte premiação:



1º prêmio – vale compras no valor de R$ 300,00;



2º prêmio – vale compras no valor de R$ 200,00;



3º prêmio – vale compras no valor de R$ 100,00;



 Art. 3º Para os fins de que tratam os artigos acima serão emitidas cautelas, a serem distribuídas no comércio de Westfália, aos clientes que utilizarem sacolas de pano. 

                        Art. 4º A confecção das cautelas ficará a encargo da Prefeitura Municipal de Westfália. 

                        Art. 5º Para atender as despesas oriundas da aplicação desta Lei, serão utilizados recursos da Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças.



 Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO, 20 de agosto de 2009.

Sérgio Marasca

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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